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ATA DE REUNIÃO nº 184/2017:
"Às quatorze horas e trinta minutos do dia dois do mês 

de maio do ano de dois mil e dezessete, na sala Oscar Pedroso 
Horta, 1º subsolo do prédio da Câmara Municipal de São Paulo, 
Viaduto Jacareí nº 100, nesta Capital, reuniram-se o Senhor 
Pregoeiro Luciano Freitas, sua equipe de apoio subscrita e o 
Procurador Legislativo Carlos Benedito Vieira Micelli, para abrir 
os trabalhos do Pregão nº 16/2017, cujo objeto está descrito em 
epígrafe. Participou deste certame somente a empresa FLORI-
CULTURA RUBI LTDA ME, relacionada na lista de presença, ten-
do apresentado regularmente os documentos de credenciamen-
to. Finalizada a etapa de credenciamento, o representante da 
empresa entregou os envelopes “Documentos de Habilitação” 
e “Proposta de Preços”. Foi então aberto o envelope-proposta 
da empresa, verificando-se o preço do lote de R$ 2490,00. 
Em negociação com o Senhor Pregoeiro, o representante da 
empresa FLORICULTURA RUBI LTDA ME ofertou o valor de R$ 
2.360,00. Foi aberto o envelope-documentação da empresa 
licitante, constatando-se que os documentos nele contidos 
estavam de acordo com o exigido no Edital. Assim, o Senhor 
Pregoeiro declarou HABILITADA a empresa FLORICULTURA 
RUBI LTDA ME. Em sequência, o Senhor Pregoeiro declarou 
REGISTRADOS os preços conforme segue:
ITEM VALOR ITEM VALOR
1 R$ 270,00 7 R$ 100,00
2 R$ 80,00 8 R$ 720,00
3 R$ 280,00 9 R$ 150,00
4 R$ 100,00 10 R$ 170,00
5 R$ 50,00 11 R$ 190,00
6 R$ 70,00 12 R$ 180,00
VALOR TOTAL: R$ 2.360,00

Conforme o item 9.7 do Edital, a empresa vencedora deve-
rá apresentar planilha com os preços recompostos no prazo de 
1 (um) dia útil. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Pregoei-
ro deu por encerrada a reunião, transcrita nesta Ata.

Luciano Freitas
Pregoeiro"

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DE ABERTURA Nº 16/17
EXPEDIENTE N.º 009/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/17
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA.
Aos 28 dias do mês de abril de 2017 às 09 horas e 53 

minutos, na sala de licitações da Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º 
andar - Centro, reunidos a Pregoeira e respectiva equipe de 
apoio, deu-se início aos trabalhos da licitação em referência, 
através do PREGÃO ELETRÔNICO com a participação das em-
presas: MARISTELA DA SILVA SOUSA – ME; SPEZIA COMERCIAL 
DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI – ME; J BRILHANTE 
COMERCIAL LTDA – EPP; M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME.

I - Aberta a sessão pública, inicialmente a Sra. Pregoei-
ra, em conformidade com as disposições contidas no edital, 
efetuou através do sistema de compras eletrônicas www.com-
prasnet.gov.br o aceite e divulgação das propostas formuladas 
e registradas pelas interessadas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação das licitantes.

II – Tendo em vista a ausência de lances, a sessão de 
abertura foi suspensa e agendado o prosseguimento para o dia 
02/05/17 às 09:30 hs.

III – Aos 02/05/17 às 09:36 hs deu-se o prosseguimento da 
sessão de abertura do pregão em referência.

IV - Após a fase de lances, considerando o menor preço 
total a empresa SPEZIA COMERCIAL DE MATERIAIS E SUPRI-
MENTOS EIRELI – ME ofertou lance no valor de R$ 13.017,60. 
Após negociação, reduziu no valor proposto para R$ 12.522,00, 
sendo então CLASSIFICADA.

V – Após a Sra. Pregoeira solicitou a empresa classificada 
que enviasse via “Enviar Anexo” no sistema do Comprasnet 
ou excepcionalmente via e-mail, a documentação conforme 
descrito no edital. Os documentos foram recebidos, analisados 
e aceitos pelas áreas competentes, sendo então a empresa SPE-
ZIA COMERCIAL DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS EIRELI – ME, 
considerada habilitada.

VI - Aberta a fase final para verificação de intenção de 
recursos às 12:11 horas do dia 02/05/17, não houve manifes-
tação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão às 
12:38 horas do dia 02/05/17, cuja ata foi lavrada e assinada 
pela Pregoeira e equipe de apoio. A íntegra da referida ata 
encontra-se disponível no site www.comprasgovernamentais.
gov.br.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 016/17
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/2873-06. 

ADITAMENTO AO CONVÊNIO Nº 027/13 - SUSPENSÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA POR 180 DIAS, COM INÍCIO EM 21/04/2017. 
INCISO II DO ARTIGO 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, LEI MU-
NICIPAL Nº 13.278/02 E DECRETO MUNICIPAL Nº 44.279/03. 
R$ 0,00. DATA DE ASSINATURA: 20/04/2017. 2012-0.184.013-5.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 015/2017
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/2873-06. 

ADITAMENTO AO CONVÊNIO Nº 026/13 - SUSPENSÃO DO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA POR 180 DIAS, COM INÍCIO EM 21/04/2017. 
INCISO II DO ARTIGO 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, LEI MU-
NICIPAL Nº 13.278/02 E DECRETO MUNICIPAL Nº 44.279/03. 
R$ 0,00. DATA DE ASSINATURA: 20/04/2017. 2012-0.184.037-2.

 À vista do constante no Processo nº 2017-0.067.050-2, e 
no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-SP nº 
02/2017, AUTORIZO, à aquisição de Cartões de Ponto, destina-
dos à GRHUM, nos termos do inciso II, c/c § 1º do artigo 24 da 
Lei nº 8.666/93. Em decorrência, emita-se a Nota de Empenho 
no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), em favor da 
empresa S.L. DOS SANTOS – RELÓGIOS DE PONTO – ME, 
inscrita no CNPJ 14.172.505/0001-48, onerando a dotação or-
çamentária nº 83.10.16.122.3024.2100.3.3.90.30.00.09.

 À vista do constante no Processo nº 2017-0.058.810-5, 
e no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-SP 
nº 02/2017, AUTORIZO, à contratação dos serviços de recarga 
de extintores da COHAB-SP, (Central da Habitação, Garagem e 
Arquivo de Itaquera), nos termos do inciso II, c/c § 1º do artigo 
24 da Lei nº 8.666/93. Em decorrência, emita-se a Nota de Em-
penho no valor de R$ 941,00 (novecentos e quarenta e um re-
ais), em favor da empresa NEFRAN EQUIPAMENTOS CONTRA 
INCÊNDIO LTDA – EPP., inscrita no CNPJ 53.139.648/0001-00, 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.482.3002.2.611.
3.3.90.39.00.09

deral nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 56.779/2016 
combinado com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 
54.873/2014, DESIGNO como Gestores do Contrato n.º 
38/AMLURB/2016, firmado com o CONSÓRCIO CRAINFRA-
-HIFROCONSULT-HAGAPLAN, constituído pelas empresas 
CONESTOGA-ROVERS E ASSOCIADOS ENGENHARIA DE 
INFRAESTRUTUTA LTDA., CNPJ: 21.141.678/0001-64; HI-
DROCONSULT-CONSULTORIA ESTUDOS E PROJETOS LTDA., 
CNPJ: 43.483.247/0001-19 e HAGAPLAN PLANEJAMENTO 
E PROJETOS LTDA., CNPJ: 57.654.089/0001-27, os servido-
res Evaldo Azevedo – RF: 136 e Monty Dahan – RF: 137, 
em substituição aos anteriormente designados no Despa-
cho que segue sob folhas n.ºs 5739/5740.

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº009 / AMLURB / 2017 PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.009.553-2 TERMO DE CO-
LABORAÇÃO que firmam entre si a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, neste ato representada pela AUTORIDADE 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – AMLURB, e a COOPERATI-
VA DE PRODUÇÃO, COLETA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE VITÓRIA DA PENHA, com vistas a 
promover o desenvolvimento do Programa Socioambiental de 
Coleta Seletiva de Resíduos Recicláveis no Município de São 
Paulo, regulamentado pelo Decreto nº 48.799, de 09 de outubro 
de 2007.

 PROCESSO Nº 2012-0.291.902-9 INTERESSA-
DO: LYNCRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Assunto: Renegociação conforme Decreto 57.580/2017 ao 
Contrato 36/AMLURB/2016. I – DESPACHO À vista dos elemen-
tos constantes do presente, em especial as manifestações da 
Diretoria Administrativa e Financeira, Gerência Administrativa 
e da Assessoria Jurídica desta Autoridade Municipal de Lim-
peza Urbana - AMLURB, que acolho e adoto como razão de 
decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei 
nº 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, AUTORIZO, 
com fundamento no Decreto nº 57.580/2017 o aditamento do 
Contrato nº 36/AMLURB/2016, firmado com a empresa LYNCRA 
LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
96.647.755/0001-51, que tem como escopo a prestação de ser-
viços de limpeza, asseio e conservação predial nas dependên-
cias desta Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, 
para a substituição do índice de reajustamento do preço contra-
tual, a fim de compensar os efeitos das variações inflacionárias, 
que será o equivalente ao centro da meta de inflação fixada 
pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, válida no momento 
da aplicação do reajuste, e que substituíra qualquer outro índice 
que esteja sendo adotado no âmbito municipal. Na hipótese da 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA ultrapassar, nos 12 (doze) meses anteriores à data base do 
contrato, o centro da meta, em quatro vezes o intervalo de to-
lerância estabelecido pelo CMN, o reajuste será correspondente 
ao próprio IPCA verificado no período em questão.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2013-
0.200.076-0 INTERESSADO: AUTORIDADE MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA URBANA - AMLURB.

Assunto: Renegociação conforme Decreto 57.580/2017 ao 
Contrato 13/AMLURB/2013. I – DESPACHO 1. À vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial as manifestações 
da Diretoria Administrativa e Financeira e Assessoria Jurídica 
desta Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, que acolho 
e adoto como razão de decidir, no exercício das atribuições 
a mim conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Portaria nº 003/
AMLURB-PRE/2017, AUTORIZO, com fundamento no artigos 
2º e 7º, do Decreto nº 57.580/2017 e inciso II, § 2º do artigo 
65 da Lei Federal 8.666/93 o aditamento ao CONTRATO nº 
13/AMLURB/2013, firmado com a empresa DATAMÉTRICA 
CONSULTORIA, PESQUISA E TELEMARKETING LTDA., CNPJ sob 
nº 01.077.145/0001-53, cujo escopo é a prestação de serviços 
para levantamento de opinião pública na forma de trabalho, 
produtos e prazos definidos no Anexo I do Edital (Serviços 
Indivisíveis), para a redução de 15% (quinze por cento) no valor 
do saldo total residual dos serviços a serem executados, bem 
como, a supressão dos serviços prestados conforme fls. 755, a 
partir de 01/01/2017. 2. AUTORIZO também, a substituição do 
índice de reajustamento do preço contratual, a fim de compen-
sar os efeitos das variações inflacionárias, pelo equivalente ao 
centro da meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário Na-
cional – CMN, válida no momento da aplicação do reajuste, e 
que substituíra qualquer outro índice que esteja sendo adotado 
no âmbito municipal. Na hipótese da variação do Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ultrapassar, nos 12 
(doze) meses anteriores à data base do contrato, o centro da 
meta, em quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido 
pelo CMN, o reajuste será correspondente ao próprio IPCA 
verificado no período em questão.

 PROCESSO Nº 2013-0.325.502-9 INTERESSA-
DO: BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Assunto: Renegociação conforme Decreto 57.580/2017 ao 
Contrato 01/AMLURB/2014. I – DESPACHO À vista dos elemen-
tos constantes do presente, em especial as manifestações da 
Diretoria Administrativa e Financeira, Gerência Administrativa 
e da Assessoria Jurídica desta Autoridade Municipal de Lim-
peza Urbana - AMLURB, que acolho e adoto como razão de 
decidir, no exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei 
nº 13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, AUTORIZO, 
com fundamento no Decreto nº 57.580/2017 o aditamento do 
Contrato nº 01/AMLURB/2014, firmado com a empresa BRAS-
FILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 53.437.406/0001-00, que tem como escopo a prestação de 
locação, instalação e manutenção de 10 (dez) aparelhos puri-
ficadores de água para esta Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana – AMLURB, para a substituição do índice de reajus-
tamento do preço contratual, a fim de compensar os efeitos 
das variações inflacionárias, que será o equivalente ao centro 
da meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional 
– CMN, válida no momento da aplicação do reajuste, e que 
substituíra qualquer outro índice que esteja sendo adotado no 
âmbito municipal. Na hipótese da variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ultrapassar, nos 12 
(doze) meses anteriores à data base do contrato, o centro da 
meta, em quatro vezes o intervalo de tolerância estabelecido 
pelo CMN, o reajuste será correspondente ao próprio IPCA 
verificado no período em questão.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1234/2016
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para 

aquisição futura e eventual de flores naturais em geral, para o 
Cerimonial e Presidência da Câmara Municipal de São Paulo, no 
valor máximo mensal de R$ 2.500,00

PRAZO – 90 dias corridos, a contar da data fixada na 
Ordem de Início

REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 
Edital.

 2013-0.350.465-7
ORDEM DE SERVIÇO Nº 016/NMPME/SMSO/2017
DIRIGIDO A: HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA
REF: Concorrência nº 001/14 – Processo Administrati-

vo nº 2014-0.067.725-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/COHAB-SP/2015
VALOR: R$ 125.175,73
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEI PARQUE COCAIA II, que entre si celebram 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS E A EMPRE-
SA HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias corridos, a partir de 03/05/2017 com data limite para 
conclusão até 31/07/2017.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação nº 16.10.16.368.3010.1597.4490.3900.00.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO/NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 2013-0.350.465-7
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/COHAB-SP/2015 – 

C001/14
OBJETO – Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEI PARQUE COCAIA II , que entre si cele-
bram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS E A 
EMPRESA HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA.

CONTRATO – 016/NMPME/SMSO/2017 – Assinado em 
28/04/2017

VALOR – R$ 125.175,73
CONTRATADA – HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA
PRAZO – 90 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 6016/2016-0.000.130-4
ORDEM DE SERVIÇO Nº 017/NMPME/SMSO/2017
DIRIGIDO A: HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA
REF: Concorrência nº 001/14 – Processo Administrati-

vo nº 2014-0.067.725-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/COHAB-SP/2015
VALOR: R$ 169.090,60
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEF PROFª MARIA BERENICE DOS SANTOS, 
que entre si celebram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
E OBRAS E A EMPRESA HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias corridos, a partir de 03/05/2017 com data limite para 
conclusão até 31/07/2017.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação nº 16.10.16.368.3010.1597.4490.3900.00.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO/NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6016/2016-0.000.130-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/COHAB-SP/2015 – 

C001/14
OBJETO – Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEF PROFª MARIA BERENICE DOS SANTOS 
, que entre si celebram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
E OBRAS E A EMPRESA HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

CONTRATO – 017/NMPME/SMSO/2017 – Assinado em 
28/04/2017

VALOR – R$ 169.090,60
CONTRATADA – HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA
PRAZO – 90 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 6016/2017-0.002934-0
ORDEM DE SERVIÇO Nº 018/NMPME/SMSO/2017
DIRIGIDO A: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA
REF: Concorrência nº 001/14 – Processo Administrati-

vo nº 2014-0.067.725-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/COHAB-SP/2015
VALOR: R$ 94.521,66
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEI VICENTE MATEUS, que entre si celebram 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS E A EMPRE-
SA ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias corridos, a partir de 032/05/2017 com data limite para 
conclusão até 31/07/2017.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação nº 16.10.16.368.3010.1597.4490.3900.00.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO/NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6016/2017-0.002934-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/COHAB-SP/2015 – 

C001/14
OBJETO – Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEI VICENTE MATEUS , que entre si celebram 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS E A EMPRE-
SA ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

CONTRATO – 018/NMPME/SMSO/2017 – Assinado em 
28/04/2017

VALOR – R$ 94.521,66
CONTRATADA – ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA
PRAZO – 90 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO N.º 2015-0.288.624-0 INTERES-
SADO: CONSÓRCIO CRAINFRA-HIFROCONSULT-
-HAGAPLAN.

ASSUNTO: Alteração de designação dos Gestores do Con-
traton.º38/AMLURB/2016.I – DESPACHOÀ vista dos elemen-
tos constantes do processo, notadamente as novas di-
retrizes da atual Gestão, no exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Portaria n.º 003/
AMLURB/2017, com fundamento no artigo 67 da Lei Fe-

OBRAS E A EMPRESA SANED ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias corridos, a partir de 03/05/2017 com data limite para 
conclusão até 31/07/2017.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação nº 16.10.16.368.3010.1597.4490.3900.00.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO/NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6016/2016-0.002.166-6
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/COHAB-SP/2015 – 

C001/14
OBJETO – Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEI GOVERNADOR CARVALHO PINTO , que 
entre si celebram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E 
OBRAS E A EMPRESA SANED ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

CONTRATO – 012/NMPME/SMSO/2017 – Assinado em 
28/04/2017

VALOR – R$ 139.327,10
CONTRATADA – SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA
PRAZO – 90 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 2015-0.078.141-6
ORDEM DE SERVIÇO Nº 014/NMPME/SMSO/2017
DIRIGIDO A: CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA
REF: Concorrência nº 001/14 – Processo Administrati-

vo nº 2014-0.067.725-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/COHAB-SP/2015
VALOR: R$ 173.705,61
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEI DONA LEOPOLDINA, que entre si cele-
bram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS E A 
EMPRESA CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA.

O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias corridos, a partir de 03/05/2017 com data limite para 
conclusão até 31/07/2017.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação nº 16.10.16.368.3010.1597.4490.3900.00.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO/NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 2015-0.078.141-6
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/COHAB-SP/2015 – 

C001/14
OBJETO – Prestação de serviços gerais de manutenção 

e adequação do EMEFM ANTONIO ALVES VERÍSSIMO, que 
entre si celebram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E 
OBRAS E A EMPRESA CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA.

CONTRATO – 014/NMPME/SMSO/2017 – Assinado em 
28/04/2017

VALOR – R$ 173.705,61
CONTRATADA – CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA
PRAZO – 90 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 6016/2017-0.006.771-4
ORDEM DE SERVIÇO Nº 013/NMPME/SMSO/2017
DIRIGIDO A: CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA
REF: Concorrência nº 001/14 – Processo Administrati-

vo nº 2014-0.067.725-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/COHAB-SP/2015
VALOR: R$ 281.925,40
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEF PROF. ANDRÉ RODRIGUES ALCKMIN, 
que entre si celebram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
E OBRAS E A EMPRESA CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA.

O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias corridos, a partir de 03/05/2017 com data limite para 
conclusão até 31/07/2017.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação nº 16.10.16.368.3010.1597.4490.3900.00.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO/NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 6016/2017-0.006.771-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/COHAB-SP/2015 – 

C001/14
OBJETO – Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEF PROF. ANDRÉ RODRIGUES ALCKMIN , 
que entre si celebram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
E OBRAS E A EMPRESA CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA.

CONTRATO – 013/NMPME/SMSO/2017 – Assinado em 
28/04/2017

VALOR – R$ 281.925,40
CONTRATADA – CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA
PRAZO – 90 dias corridos, a contar da data fixada na 

Ordem de Início
REAJUSTE – Conforme legislação em vigor e consoante 

Edital.

 2012-0.061.933-8
ORDEM DE SERVIÇO Nº 015/NMPME/SMSO/2017
DIRIGIDO A: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA
REF: Concorrência nº 001/14 – Processo Administrati-

vo nº 2014-0.067.725-0
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/COHAB-SP/2015
VALOR: R$ 123.302,72
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção e ade-

quação do EMEF JOSÉ QUERINO RIBEIRO, que entre si cele-
bram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS E A EM-
PRESA ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias corridos, a partir de 03/05/2017 com data limite para 
conclusão até 31/07/2017.

Para cobertura desta despesa foi emitida Nota de Empenho 
e onera a dotação nº 16.10.16.368.3010.1597.4490.3900.00.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO/NMPME
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO – 2012-0.061.933-8
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/COHAB-SP/2015 – 

C001/14
OBJETO – Prestação de serviços gerais de manutenção e 

adequação do EMEF JOSÉ QUERINO RIBEIRO , que entre si 
celebram à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS E 
A EMPRESA ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA.

CONTRATO – 015/NMPME/SMSO/2017 – Assinado em 
28/04/2017

VALOR – R$ 123.302,72
CONTRATADA – ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA
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